
 

CONSELHO ESTADUAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB 
 
Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze, na sala de reuniões do Conselho 
Estadual do FUNDEB, localizada na Rua dos Funcionários, 1323, Curitiba – Paraná , às treze e 
trinta horas em primeira convocação e devido a insuficiência de quórum, às quatorze horas em 
segunda convocação, inicia-se a reunião do Conselho Estadual do FUNDEB. Estão presentes, 
conforme lista de presença em anexo os (as) seguintes Conselheiros (as):, Antonio Marcos 
Rodrigues Gonçalves ( Titular – CNTE ) Evandro Guilherme Alves ( Titular – Poder 
Executiva Estadual ) Shirley Augusta de Sousa Piccioni ( Titular – CEE ) Urçula Carina 
Zanon ( Titular – FEPAMEF ) Fatima Natalina Boff ( Titular – FEPAMEF ) Lirani Maria 
Franco da Cruz ( Titular -  CNTE )  Katia Vania de Lima Wagner ( Titular – SEED ) Márcio 
Vagner Loureiro ( Titular – SEFA ) Maurem Johnsson Kremer ( Titular – AMP ) Judith 
Maria Burin Sendtko ( Titular – UNDIME ) e o convidado da Secretaria da Fazenda  ( Rafael 
F. Batista )  . O presidente Antonio Marcos Rodrigues Gonçalves faz a abertura da reunião, dá as 
boas vindas a todos lê a pauta do dia: 1 – Informes , 2 – Análise – prestação de contas FUNDEB 
Primeiro Semestre / 2014,  3 -  Regimento Interno e 4 – Assuntos Gerais.  Em seguida solicita 
que a Conselheira Urçula Carina Zanon faça a leitura da ata anterior, feita a leitura, com as 
devidas adequações a mesma é aprovada e assinada. Dando seguimento o Conselheiro Presidente 
Antonio Marcos Rodrigues Gonçalves, dá ciência a todos do ofício recebido do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, em resposta ao ofício 029/2011 expedido por este Conselho que diz 
que a Diretoria de Contas Municipais assevera que esse Tribunal regulamentou o controle da 
aplicação de recursos do FUNDEF e dos demais recursos destinados a Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Público Estadual e Municipal através de Provimento 01/99. 
Lembramos que a cópia deste documento encontra-se anexo a esta ata. Ainda neste assunto 
informa a todos do processo recebido da SEED ( SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO ) sob protocolo número 13.303.288-6, o qual informa que no momento não dispõe 
de um espaço adequado para acomodar este Conselho, ressaltando que estão promovendo uma 
reorganização do espaço interno daquela secretaria e que atenderão a solicitação assim que 
possível. Ainda neste assunto o Conselheiro Evandro Guilherme Alves diz que  
havia sido solicitado a CELEPAR um relatório referente à folha de pagamento do mês de 
setembro de 2014, com dados dos servidores da Secretaria de Estado da Educação, com a 
finalidade de verificar se os servidores estavam alocados no Projeto Atividade correto. O analista 
responsável enviou o referido relatório no último dia sete de outubro, o qual foi verificado por 
amostragem, sendo carregados os dados em sistema computacional, proporcionando maior 
eficiência na verificação. Foram encontrados casos de funcionários com o vínculo QFEB (Quadro 
de Funcionários da Educação Básica) vinculados ao Projeto Atividade 4097 (valorização da 
educação básica magistério). Conforme combinado em reuniões com os servidores da Secretaria 
de Estado da Administração, Secretaria de Estado da Educação e com os próprios conselheiros do 
FUNDEB, caso o servidor tenha vínculo como QFEB e esteja desempenhando a função de 
Diretor ou Diretor Auxiliar, poderia ser alocado ao Projeto Atividade 4097, por estar 
desempenhando função técnica pedagógica. Todos os servidores do QFEB (Quadro de 
Funcionários da Educação Básica) alocados ao Projeto Atividade 4097 encontrados na 



amostragem, estavam supridos na função de Diretor ou Diretor Auxiliar. Diz que acredita que 
não há mais nenhuma divergência com relação à alocação dos Projetos Atividade. 
Salienta ainda que foi tomada medida de verificação através de amostragem pelo motivo de haver 
mais de 100.000 (cem mil) cargos na folha de pagamento da Secretaria de Estado da Educação. 
Em seguida o Conselheiro Presidente Antonio Marcos Rodrigues Gonçalves distribui cinco 
exemplares do Caderno da Educação específico sobre o FUNDEB, lançado pela CNTE ( 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação ) lembrando que o restante será 
distribuído na próxima reunião. Terminado o assunto 1 inicia-se o assunto 2 - Análise – prestação 
de contas FUNDEB Primeiro Semestre / 2014. Diz que a previsão orçamentária das receitas do 
FUNDEB, no exercício de 2014, estimada inicialmente em R$ 4.153.593.700,00 (quatro bilhões, 
cento e cinquenta e três milhões, quinhentos e noventa e três mil e setecentos reais). Segundo 
informações publicadas pelo Governo do Estado do Paraná a vinculação destinada ao FUNDEB 
referente a 20% dos impostos atingiu no primeiro semestre de 2014 a cifra de R$ 
2.030.869.672,71 (dois bilhões, trinta milhões, oitocentos e sessenta e nove  mil, seiscentos e 
setenta e dois reais e setenta e um centavos) 48,9% (quarenta e oito inteiros e nove décimos 
percentuais) da previsão de vinculação anual. O retorno no referido período atingiu o valor R$ 
1.754.520.137,70(Um bilhão, setecentos e cinquenta e quatro milhões, quinhentos e vinte mil, 
cento e trinta e sete reais e setenta centavos) 42,24% (quarenta e dois inteiros e vinte e quatro 
centésimos percentuais) da previsão de vinculação anual. As despesas relativas aos profissionais 
em educação, definidas na lei FUNDEB, e conhecidas por despesas do “MÍNIMO 60%”, 
alcançaram a cifra de R$ 1.706.334.494,87 (um bilhão, setecentos e seis milhões trezentos e trinta 
e quatro mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e oitenta e sete centavos) 97,25% (noventa e 
sete inteiros e vinte e cinco centésimos percentuais) do valor de retorno no período.  As despesas 
conhecidas como “MÁXIMO 40%”, totalizando R$ 183.036.064,10(cento e oitenta e três 
milhões, trinta e seis mil, sessenta e quatro reais e dez centavos) 10,43% (dez inteiros e quarenta 
e três centésimos percentuais) do valor de retorno no período. No item OUTRAS DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS houve estorno no valor de R$ 109.798,00 (cento e nove mil, setecentos e 
noventa e oito reais). Portanto não há acúmulos de valores nesta rubrica no referido período. O 
item DESPESAS EXTRA-ORÇAMENTÁRIO  atingiu o valor de R$ 46.057.679,74(quarenta e 
seis milhões, cinquenta e sete mil, seiscentos e setenta e nove reais e setenta e quatro centavos) 
2,63% (dois inteiros e sessenta e três centésimos percentuais) do valor de retorno no período. As 
despesas pagas no primeiro semestre atingiram a cifra de R$ 1.935.428.238,71(um bilhão 
novecentos e trinta e cinco milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, duzentos e trinta e oito reais e 
setenta e um centavos) 10.31% (dez inteiros e trinta e um centésimos percentuais) do valor de 
retorno no período, produziu déficit financeiro no montante de R$ 94.564.493,08(noventa e 
quatro milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e três reais e oito 
centavos) 2,28%(dois inteiros e vinte e oito centésimos percentuais) da vinculação anual prevista. 
As despesas realizadas em cada rubrica estão de acordo com a legislação vigente. Terminado o 
assunto 2 da pauta e inicia-se o assunto 3 – Regimento Interno, após lido e com os devidos 
apontamentos, fica acordado da necessidade de alteração em alguns itens. Sendo assim foram 
atribuídas a elaboração da nova redação aos Conselheiros : Antonio Marcos Rodrigues 
Gonçalves, Shirley Augusta de Sousa Piccioni, Lirani Maria Franco da Cruz e Urçula Carina 
Zanon, para aprovação na próxima reunião deste Conselho. Terminados todos os assuntos o 
presidente Antonio Marcos Rodrigues Gonçalves pergunta se algum conselheiro tem mais 
alguma colocação, não havendo, é encerrada a reunião, lembrando que a próxima reunião será dia 
Sete de Novembro de 2014. Nada mais havendo para tratar, eu Márcia Linke Rocha, secretária 
executiva deste Conselho, lavrei a presente ata, após lida e aprovada, segue assinada por mim, e 
pelos demais presentes. 


